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FIs.

L E I  N° 728/2012

Súmula: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A OUTORGAR CONCESSÃO DE USO DE

BEM MÓVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE

ICARAÍMA. À EMPRESA DIOGENES NAKANO DE

OLIVEIRA, CONFORME ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:

Art. Io Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar mediante Termo 

Concessão de Uso, 4 (quatro) máquinas industriais, de propriedade do Município de 

Icaraíma, à empresa DIOGENES NAKANO DE OLIVEIRA, CNPJ n° 15.462.749/0001- 

28.

Parágrafo único. As máquinas citadas no caput deste artigo compreendem:

I -  01 (uma) máquina Galoneira, marca Seruba, Número de Série 82875064H.

11-01 (uma) máquina Passante, marca Cansai Esp., Número de Série W 8103D.

III -  01 (uma) máquina Coez, marca Seruba, Número de Série 23032P.

IV -  01 (uma) máquina Prespontadeira, marca Nessin, Número de Série 20039672.

Art. 2o: O maquinário arrolado no artigo Io será destinado para utilização na industria de 

facção.

Art. 3o A Concessão de Uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, por período 

indeterminado.

Art. 4o A presente Concessão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do
mês de Maio de 2012.
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